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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofíc io n° 138/201 8 

Buritirana (MA), 16 de Outubro de 2018 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste solicitar seja autorizada 

a deflagração de procedimento licitatório com objeto reforma de escolas da rede de ensino 

municipal. 

O valor estimado para a contratação é de R$ 134.537,86 (cento e trinta e quatro 

mil , quinhentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), confotme projetos 

básicos/executivos em anexo e detal hamento abaixo: 

l - Un idade Escolar Dom Pedro I - R 67.762,84: (Ensino Fundamental) 

2 - Unidade Escolar Antonio Tintino R$ 27.505.32: (Ensino Fundamental) 

3 - Escola Municipal São Francisco - R$ 39.269,70; (Ensino Fundamental) 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

PP/\ e LOA. 

Atenciosamente, 

Secretária M unicipal de Educação 

AO 

EXMO. SR. 

VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

A v. Senador La Rocque s/n. Centro. Buri tirana/MA. CN P J n° O 1.601.303/000 1-22 
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ESTADO DOM ARA HÃO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE BURITIRANA 

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TERMO DE REFERENCIA 

As interc sadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as 
seguintes exigência : 

1. DA HABILITAÇÃO 
1. 1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habi litação nos au tos do 
certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
e suas alterações. devidamente registrado. em se tratando de sociedade comercial. e. no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato con titutivo. no ca o de ociedades civis. acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoa Jurídica - C P J/MF; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e eguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributo Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da 'nião); 
d) Pro' a de Regularidade com a Ftvenda Estadual (Certidão egati va da Fazenda Estadual c 
Dívida 1\ti,·a). 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobi liário ); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de erviço (I'GT ). 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociai insti tuídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negati va, nos termos do Título Vli-A da Conso lidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de I 0 de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal. se houver, relativo 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat ível com o objeto 
contratual; 
i) Certidão l egativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
j) Prova de reg istro da empresa no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura c Agronomia 
- CREA: 
I) Compro,·ação da Licitante de que. eventualmente declarada vencedora do certame, 
disporá, na data da contratação, de profissional de níve l superior ou outro devidamente 
reconhecido pelo CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de 
obra ou serviço da natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fi ns de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quanto julgarem necessários e pertinentes a um ou mai 
profissionais; 
1.2 ) A comprovação de dispon ibi lidade do profissional. prevista na alínea "I". poderá ser feita 
por meio de declaração formal; 
1.3) O profissionai indicados pela licitan te, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos 
por outro com experiênc ia equivalente ou superior. mediante prévia autorização da 
Administração Pública Municipal(.' 10°. do art. 30. da Lei n° 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°. da Lei n° 8.666/93: 
n) Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
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ESTADO DO MARAN HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

registro na Junta Comercial , já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios; 
n.l ) A boa situação finance ira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e L iquidez Corrente (LC), os quai s devem ser maior que 1 ,00, resultante 
da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO C IRCULA TE -r REALIZÁVEL A LO GO PRAZO 
LG = ---------------,.-----------

PASSIVO CIRCULA TE + EX IGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = ----- - ----

PASSIVO CIRCULA TE 
n.2) As fórm ulas dos índ ices contábe is referidos deverão estar devidam ente apl icadas em 
memorial de cálculos j untado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresen tado. 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo con espondente. 
n.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonia l e demonstrações 
contábei s a sim apresentados: 
n.S.l ) sociedades regidas pela Le i n° 6.404/76 (sociedade anôni ma) : 
-publ icados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante . 
n.5.2) soc iedades por cota de respon abi lidadc limitada ( L TOA): 
- por fotocóp ia do Livro Diári o, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equ ivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábe is devida mente registrados ou 
autenticados na Junta Comercia l da sede ou domicí lio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador 
ou por outro proftssional equivalente, dev idamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão cr apresentadas da seguinte l'orma: 
2.1.1. Em pape l timbrado da lic itante. datil ografada ou impressa por qualquer outro meio, datada 
e a sinada pelo seu responsáve l ou representante legal da lic itante, rubricada, isenta de emenda . 
rasuras. ressalvas ou entrelinhas. contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente 
nacional, em valores unitários e totais, abso lutamente líqu idos já inclu ídos todos os encargos 
inerentes ao objeto; contendo: 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a 
partir da data de abertura da licitação ; 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra; 
c) O preço total da proposta em algari smo e por extenso; 
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2.2. A propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, confo rme estabelece o an. 43. 
inciso IV da Lei no 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, ass inada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitári a de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.I.: 
2.2.4. Composição de encargos sociais: 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada: 
2.4. ão erão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo. bem como aque las que 
contiverem rasura . emendas. borrõc ou entre linhas. de modo a ensejar dubiedade. 
pri ncipalm\.:nte em relação a valores: 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser defi nida pela Comissão 
Permanente de Lic itação e comunicada previamente à lic itantes. 

3- DA PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo : 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 
I% (um por cento) por dia, calculada sobre o va lor total do contrato. até o limite de 30% (trinta 
por cento) do respectivo valor; 
3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracteri zado o descumprimento total 
da obrigação contratual, cabendo à Administ ração Pública promover a medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recu a em assinar o 
in trumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 
mul ta de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a 
aplicação das demais sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defe a 
e contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5 - O valores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela via 
admi ni trativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da 
data de recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente. pelo rito e com o 
encargos da execução fi scal. assegurado o contradi tório c ampla defesa; 
3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração fal a 
ou cometer fraude fi scal. garantido o devido processo legal, fi cará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (doi ) anos. enquanto perd urarem os motiH>~ 
determinantes da punição ou até que eja promo\'ida a reabili tação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mul ta previstas neste edi tal e das demais cominações 
legai ; 
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3.7. O valor das multas aplicadas erá devidamente corrigido pela variação IGPM. até a data de 
seu efetivo pagam ento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante 
Guia de Recolhimento Ofic ia l. 

4 - DA OBRIGAÇÕ ES DA CO TRATADA 
4.1 Executar os erviços obedecendo lielmente o Projeto Bás ico/Executivo: 
4.2 Arca r com todas as despesa com equi pamentos. utensílios. materiai s. mão-de-obra. 
pagamento de seguro, tributos, impo tos, taxas e demais obrigações vinculada à legis lação 
tributária. trabalhis ta e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes 
do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fielmente o contra to. inclusive os prazos de execução dos serv iços nos termo 
avençados, executando-os sob sua intei ra responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de hab ilitação e qualificação 
prevista na licitação; 
4.5. Atender. imedia tamente, todas as so licitações da fi scalização da CO TRATA TE. 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Regi strar a obra no CREA; 
4.7. Cumpri r todas a leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas. em 
especial o Código de Obras e de Postu ra deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de . egurança no trabalho ta is como: S inali zação. Advertência. 
A visas. Tapumes. enfim. todo os meio necessários a evitar acidente ou outros imprevistos; 
~.9 . Re ponder de maneira absoluta c ine cusável pela perfe ita técnica dos serv iços. quanto ao 
processo de aplicação dos materiais. inclusive suas quantidades. competindo-lhe. também, a do 
serviços que, não aceitos pela fi sca li zação da CONTRATANT E, devam ser refeitos; 
4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRATANTE ou a 
te rceiros. em razão de ação ou omissão. dolosa ou cu lposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominaçõe contratuais ou legais a que estiver suj eita: 
4.12. Efetuar a matricula da obra j unto ao INS . 

5 - DA OBRlGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato. se compromete a: 
5. 1.1. Efetuar o pagamen to na forma convencionada. desde que preenchidas as fo rmalidades 
prevista neste contrato; 
5.1 .2. Designar um profis sional. se necessário . para. na qualidade de fi scal. acompa nhar a 
execução do objeto : 
5. 1.3 . Comunicar à contra tada, atravé do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica- ART CREA-MA 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

___ 1. Responsável Técnico 

NILO FRANCO LIMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

INICIAL 

RNP: 111n2810-2 

___ 2. Contratante -----------------------------------------
Contratante: MUNICIPIO OE BURJTIRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro, Burttlrana . Maranhão 

Complemento: Bairro: Centro 

UF: MA Cidade: BURITlRANA 

País: Brasil 

Telefone: Email: faleconoseo@burttlrana.ma.gov.br 

Celebrado em: 02108/2018 

CPF/CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

N°: 1 

CEP: 65935500 

Contrato: 0212018 

Valor: R$ 67.149,24 Tipo de contratante: PESSOA JURJOICA OE DIREITO PUBLICO 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: MUNICIPIO OE BURITIRANA 

RUA Rua Marty Sarney 

Complemento: 

Cidade: BURJTIRANA 

Bairro: Centro 

UF: MA 

Telefone: Email: taleconoseo@buritlrana.ma.gov.br 

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: o 
Data de Início: 0310912018 Previsão de término: 11/0212019 

Finalidade: Escolar 

CPF/CNPJ: 01.601.303/0001 -22 

N•: stn• 

CEP: 65935500 

_ __ 4. Atividade Técnica 

1-ATUACAO Quantidade 

638,25 

638,25 

Unidade 

12 - PROJETO> ATIVIDADES DE AR.T. -> #A0130 - PINTURA 

12- PROJETO > ATIVIDADES DE AR.T. -> #A0131 - ESCOLA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

_ _ _ 5. Observações 

Reforma da Unidade Escolar Dom Pedro 11 , no município de Buritirana- Maranhão. Medindo 638.25 metros quadrados. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

m• 

m• 

\ "i/o Fronco Lima 
___ 7. Entidade de Classe ----------------------------------":L!!j:..• .....,.· '-L.:-:--:-:,-

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima NILO FRANCO UMA · CPF; 054.288.73S-96 

------· ___ de _______ de __ _ 

Local data MUNICIPIO DE BURJTlRANA • CNPJ; 01 .601.303/0001·22 

___ 9.1nformações -------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ----------------------------------------------
Valor da ART: R$ 218,54 Pago em: 13/0812018 Nosso Número: 8301603958 

A autenticidade desta ART pode ser verífocada em ; https:J/crea-ma.sitac.com.brfpublícol. com a chave; 6cax8 

Impresso em: 1410812018 às 16:32:09 por. . ip; 186.193.184 .196~ 



ESTADO DO MARAHHÀO 

PREFETURA MUNICIPAL BURITIRANA DO IIARAHHÃO 
CNPJ 01.601 30310001·22 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM PeDRO 11 

MUNICIPIO: BURITIRANA • MA 
LOCAL: RUA MARL Y SARNEY. 

Av Soo La R<XJHI . Call•o 
Bonnna-MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

RmRàiCIA ORÇAMENTÁRIA: SINAPI · MA1012018 BOI ADOTADO: 

ITEII REf. SINAPI DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UNO QUAHT. 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 

11 74209 Placa indicaM! da obra m2 6.00 

12 84123 Raspagem e lixamenlo de tinta em paredes e esquaâlas m2 245600 

2.0 COBERTURA 

21 72!Wi97ô§7 Reo.isao em cdlei!1Jnl1eltla cerâmica !;lo ccb1:al m2 84422 
22 94446 T ete cetâmc:a ~ plan m2 5500 

23 94219 c~ cerAmc:alpo plan, 1rduslve emboçamento m 5200 
lnslalaçêo de 1esoora (nlelra ou meta). boapooada, em madeira nAo 

24 92259 ~ralhada, para vaos maores ou 1Q1Ja1S a 3,0 Me meootes ~ 6,0 M, und 200 
Incluso içamento AF _1212015 

25 96109 97641 Retrada e St.bsttu!Çilo de brro m2 3200 

3.0 REVESTIMOOO 
31 87878 R~ro de radladtns em paredes m2 2200 

32 87529 Reboco com argamassa de Cllllenk> e areta traço 1 3, esp 2,5cm m2 2200 
4.0 ESQUADRIAS 

41 
n142 Reparos e rea.pemçao em poria de madeira 0.00x2,10 (ferragens e 

und 400 
737300)1 acessónos) 

42 91307 St.Ds•n.;ao de lechadtns, P8<ii'IO llOPtAal und 400 

43 74100001 Porlao de feno com wra 1/? com requaâ'o m2 875 

5.0 PISOS 
51 94990 Recuperaçêo de c.alçad!de p!Oieça<l m3 200 
8.0 RECUPERAÇÃO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

61 97660 Rebrada e so.bstlulçao de 1111er~or de uma lecla SUT1lles und 400 
62 93045 l.Ampada fk.oorescenle espiral brarc:a. 4&N. base E27 und 500 
7 RECUPERAÇÃO EM INSTALAÇÕES HIORAUUCAS 

71 89707 Ralo sdorlacb, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM und 200 

72 95470 Vas~J samàro solonado conveoaonal com louça branca, Incluso COOJUflk> und 4.00 
de ltgaÇâo para bacia sanllána atuslavel · Forneamenlo e 1nslalaçi'IO 

8 PINTURA 

81 88489 
Pintura em lllla látex aalk:a em paredes (nlemas e externas) e portas, 

m2 245600 
ruasdemaos 

81 95305 PllltU111 em bnla làtex acrlica em mll'o m2 28660 
8 DIVERSOS 

91 9537 l.Jm~ger_al m2 63825 

VALOR TOTAL 

25.00% 

UfiTÁRIO 
UIITÁRIO COII 

BOI 

RS 29534 RS 36918 
R$ 396 RS 495 

RS 610 RS 763 
R$ 2800 RS 2800 

RS 1762 RS 1762 

R$ 32876 R$ 41095 

RS 30.68 RS 3835 

RS 200 RS 325 

RS 19.97 RS 2496 

RS 79.17 R$ 9896 

RS 4616 RS 5783 
R$ 48615 RS 60769 

R$ 458.61 R$ 57326 

RS 1142 R$ 1428 

RS 32.91 RS 4114 

RS 1775 RS 2219 

RS 16807 RS 21009 

R$ 936 RS 1170 

RS 9n RS 12.21 

RS 168 R$ 2 10 

R$ 

R$ 

RS 

RS 
R$ 

RS 
R$ 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

RS 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 
R$ 

RS 
RS 
R$ 

RS 

R$ 

RS 

RS 

RS 
R$ 

R$ 

(o? \ 
~-NºFb) 
\ CP t _ _..-

TOTAl 

14.37&21 

221505 
12 16116 

10.842.52 

643718 
154000 

91624 

82190 

1227/!J 

820.88 

7150 

549 18 

5.844.42 

39585 

23130 
531727 

1.145.53 
1.14653 

282.78 

57 10 
I!J569 
8&4.73 

4438 

84035 

32.244Je 

2874456 

350010 

1.3-40.33 
134033 

67.762.84 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURlTIRANA DO MARANHAO 

CNPJ: 01 .601.303/0001-22 

Av. Sen. La Roque -Centro 

Burti'ana-MA 

CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 11 

MUNICIPIO: BURlTIRANA- MA 
LOCAL: RUA MARLY SARNEY. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
2.0 COBERTURA 
3.0 REVESTIMENTO 
4.0 ESQUADRIAS 
5.0 PISOS 
6.0 RECUPERAÇAO EM INSTALAÇOES ELETRICAS 
7.00 RECUPERAÇÃO EM INSTALAÇÓES HIDRAULICAS 
8.00 PINTURA 
9.00 DIVERSOS 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

VALOR DOS SERVIÇOS PESO % 

R$ 14.376.21 21.22% 
R$ 10.942.52 16.15% 
R$ 620.68 0.92% 
R$ 5.944.42 8.n% 
R$ 1.146.53 1.69% 
R$ 262.79 0.39% 
RS 884.73 1.31% 
RS 32.244.66 47.58% 
RS 1.340.33 1.98% 

R$ 67.762.84 100.0% 

SERVIÇOS A EXECUTAR 
MES - 1 MES-2 

SIMPU~ ACUM. % SIMPL.% ACUM.% 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
100.00% 100.00'/o 0.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
0.00% O.OO'Io 100.00% 100.00% 

50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
30.00% 30.00% 70.00% 100.00% 

100.00% 100 .00~. 0.00% 100.00'~ 

20.00% 20.00% 80.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

49.61% 50.39% 
R$ 33.614.82 R$ 34.148.02 
R$ 33.614.82 R$ 67.762.84 

~ z 
()lO 0 
,2..,.,~ 
I --

\ VI 

''-...J.-" 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFBTURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601 .30310001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 11 

MUNICIPIO: BURITIRANA - MA 

LOCAL: RUA MARLY SARNEY. 

VALORES DE REFERtNCIA-% 
DESCRIÇÃO 

M(NIMO MÁXIMO M~DIO 

Taxa de seguros+ Garantia ,., 0.80 1.00 

Risco 0.97 1.27 

Despesas Financeiras 0.59 1.39 

Administração Central 3.00 5.50 

Lucro 6.16 8.96 

Tributos (soma dos i tens abaixo) 7.25 7 .25 

COFINS 3.00 3.00 

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 0.65 
ISS , .. ,, ... , 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
. - . - . . Fonte da composoçao, valores de referencoa e formula do BOI: Acordao 325/2007 • TCU - Plenano 

Os valo es de BDl (cima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: J ] 
BDJ = (l+AC / IOOXI + DF il OOXl + R ilOOXl + L/100) _ 1 x lOO 

I 
1-(- ) 

100 

Onde: 
AC =taxa de rateio da Administração Central; 
DF =taxa das despesas financeiras; 
R= taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 

L= taxa de lucro. 
Observações: 

(•)- Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(••)- A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(
0 
.. )- Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

0.80 

1.27 

1.23 

4.00 

7.40 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1.60 

22.12 

Taxas Adotadas 
-% 

0.95 

1.10 

1.10 

4.47 

7.66 

7.25 

3.00 

2.00 

0 .65 

1.60 

25.00 
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Este memorial refere-se à Reforma do Unidade Escola Dom Pedro TI, município de Buritirana -

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0 - SERVIÇOS INICIAIS 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• Será demolido todo o reboco, telhas, estruturas de madeira, forros, pisos e revestimentos em mau 
estado de conservação da edificação. 

2.0- COBERTURA 

• Será recuperada toda a cobertura da edificação existente, como: retelhamento, substituição de 
madeiras e calhas danificadas. 

3.0- REVESTIMENTO 

• Será revestida novamente toda área de reboco demolido (áreas que apresentarem rachaduras). 
• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprumados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convencionalmente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento final. 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No · CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01.601 .303/0001·22- CEP: 65.953·500 

• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superficie, ou falhas. 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas, 
alinhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final superficie. 

• O assentamento do revestimento cerâmico deverá ser executado com argamassa de cimento colante, 
devendo posteriormente ser rejuntado com cimento branco, onde indicado no projeto. 

• As peças cerâmicas deverão ser de primeira escolha, homogêneas e uniformes, com arestas bem 
definidas, apresentando esmalte perfeitamente liso sobre a superficie plana, dificilmente riscável por 
ponta de aço. 

4.0- ESQUADRIAS 

• Serão recuperadas todas as portas, janelas, portões, grades e gradis que estiverem danificadas. 

5.0-PISO 

• Será recuperado todo piso cimentado, bem como colocado o piso cerâmico no local definido em 
projeto. 

6.0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• Serão recuperadas todas as instalações elétricas da edificação que estiverem danificadas, usando 
mão-de-obra qualificada de primeira qualidade e de acordo com as Nonnas técnicas. O material a 
empregar deverá ser de alta qualidade e sem defeito de fabricação. 

7 .O - PINTURA 

• As superficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de qurusquer 
imperfeições de revestimento antes do início dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica, nas cores a 
serem defmidas pela FISCALIZAÇÃO. 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, SJ No · CENTRO - BURITLRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001·22- CEP: 65.953·500 

( ~) \ 

\ 
_ _) ___ } 
Nº Fls 

CP i_/ 

• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superficies não destinadas a pinturas, 
tais como concreto aparente, ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superfícies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver fresca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, até 
conseguir perfeita cobertura da superfície. 

8.0- DIVERSOS 

• A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sentido de se evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
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REFORMA - UNIDADE ESCOLAR DOM PEDRO 11 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA-MA 
Lei n° 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 

AR ( J~)$~RVIÇO N~Affi80201084 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

NILO FRANCO LIMA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

INICIAL 

RNP: 111772810·2 

2. Contratante ------------------------------------------
Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro, Burftirana ·Maranhão 

Complemento. 

CPF/CNPJ: 01 .601 .303/0001·22 

N°: 1 

Cidade: BURITIRANA 

País: Brasil 

Telefone: 

Contrato: 0000512018 

Valor: R$ 27.505,32 

Ação Institucional: Outros 

Bairro: Centro 

UF: MA 

Email: falecon0$co@burftlrana.ma.gov.br 

Celebrado em: 20/0812018 

CEP: 65935500 

Tipo de contratante: PESSOA JURJDICA DE DIREITO PUBLICO 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

POVOADO Povoado Cajá Branca, Burftlrana, Maranhi o. 

Complemento: Cajá Branca 

CPF/CNPJ: 01.601.303/0001-22 

N°: s/n" 

Cidade: BURITIRANA 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Telefone: Emall: faleconosco@burltlrana.ma.gov.br 

Coordenadas Geográficas: latitude: o Longitude: o 
Data de Início: 10/1212018 Previsão de término: 08/07/2019 

Finalidade: Escolar 

___ 4. Atividade Técnica 

1-ATUACAO 

12 - PROJETO > ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0130- PINTURA 

12 - PROJETO> ATIVIDADES DE A.RT.-> #A0131- ESCOLA 

CEP: 65935971 

Quantidade 

148,37 

148,37 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

Unidade 

m" 

m" 

Projeto de Reforma da Unidade Escolar Antõnío Tlntino, localizada no povoado Cajá Branca no municlpio de Buritlrana-Maranhi!o. Medindo 148.37 
metros quadrados. 

___ 6. Dec~raç6es --------------------------------------------
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe -------------------------l~:J..+~W.L:U....w.LWJ.--------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Eng• C1vll 
CREA~~2810·2 

NILO FRANCO LINA • CPF: 054.218. 733-&6 

______ _, ____ de ________ de __ _ 

Local data MUNICIPIO DE BURITIRANA • CNPJ: 01.601.30310001·22 

___ 9. lnfonmações 

• A ART é váida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no slte do Crea. 

_____ 10 . Va~r ----------------------------------------------------------------------------------------
Valor da ART: R$ 218,54 Pago em: 31 /08/2018 Nosso Número: 8301649271 

A autentladade desta ART pode ser verificada em: https:l/aea-ma.&ltac.com.br/publa>l. com a chave: zOdCZ 

lmpres.so em: 19J0912018 às 08·1s·15 por: , ip: 168232.205.18 
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ESTADQ DO IIIARAHH!O 

PREFEITURA IIUNICIPAL BURITIRANA DO IIARANHAO 
CNPJ: 01.601303.Ql01-22 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 

IIUNiciPIO: BURJTIRANA -liA 
LOCAL: POVOADO CAJÂ BRANCA. 

Av. Sen. L8 RoqJe- Cenro 
EilnirS\8-MA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

RffERtNCIA ORÇAIIENTARIA: SINAl'! - IIAI0/2018 BOI ADOTADO: 

ITEIII REF • SIIIAFI DESCRiçAO OOS SERVIÇOS UNO QUAIIT. 

1.0 SERVIÇOS INIQAIS 

1.1 74209 Placa inácaliva oo cbra m2 600 
12 84123 Raspagem e locamento de tirta em paredes e~ m2 832.22 
2.0 COBERTURA 

21 7200697647 Revisao em cxbel1lla telha Mmoca ~colonial m2 256.36 
22 9«46 T et/'a cerãmi:a tipO pm m2 38.00 

23 94219 CumeeKa oe<amoca tipO plan, indusive errboçanerto m 18.00 
10 REVESTIMENTO 

l1 87878 Reparo de racha<l.ras em paredes m2 2200 
l2 87529 Reboco com ~assa de cirnerto e arEISiraco 1·3, esp. 2,5cm m2 22.00 
4.0 ESQUADRIAS 

41 
72142 Reparos e r~ em pala de naleila 0,80x2, 10 (ferragens e und 200 

737361001 acessónos) 

42 91307 SuiEtrttiçao de feclladJras, pa<tao pq>Uar und 400 
4.3 94559 Janela IPI basaJiarte, fixação com aroanassa und 100 
5.0 PISOS 

51 94990 Rea.peraçao de calçada de proteç!lo m3 500 
8.0 RECUPERAÇÃO ElliNST ALAÇÕES ELÉTRICAS 

61 97660 Re!JraOO e Slbslrtuçao de intem.l)lolf tomada eletricas und 600 

6.2 93045 LampaQI lloorescente espiral txanca, 4-&N, 005e E27 und 6.00 
1 RECUPE.RAÇAO Ell tNST ALAÇÕES HIDRAUUCAS 

71 89707 Rakl slfonado, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM und 200 

7.2 95470 
Veso saniárlo sllonaOO cooveooonal com k>uça branca, 1rrt1so COOJllllo 

und 200 
de ~ pn t:ocra S<rililria aJUSiavel - Fomecrnenlo e 11stalação 

7.3 80006 
Tornera de mesa, 112' OU 3/4', para lavalôno pa<tao pqllllar, und 2.00 
fomearnelto e II1SI~. 

8 PINTURA 

81 88489 
Pintura em llfta lálex acrilica em paredes (lftemas e externas) e palas, m2 832.22 
dJasdemaos 

9 DIVERSOS 
9.1 9537 l.Jmpezageral m2 148 37 

9.2 
cotaçilo 

Vertilada de teto Fornecimento e 1nstalaçao und 3.00 
mercado 

9.3 84127 Tlilos de ccrocreto para poços m 100 

VALOR TOTAL 

UIITÁRIO UIITÁRIO COII 
Ba 

RS 295.34 RS 36918 

RS 396 RS 495 

RS 610 RS 763 
R$ 2800 R$ 2800 

RS 1762 R$ 1762 

RS 2.60 R$ 325 
R$ 19.97 R$ 2496 

R$ 79.17 RS 9696 

R$ 4626 R$ 5783 

RS 42681 RS 53351 

RS 456.61 RS 57326 

R$ 1142 RS 1428 
R$ 3291 RS 41.14 

RS 17.75 R$ 22.19 

RS 168.07 R$ 21009 

RS 3291 RS 41 t4 

RS 936 RS 1170 

R$ 1.68 R$ 210 

RS 40000 RS 00000 

RS 25067 R$ 31334 
R$ 

R$ 

RS 
RS 
R$ 

RS 
R$ 

RS 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

RS 

R$ 

RS 

RS 

RS 

( j 7 \ 
\Vf-1s7 
\ CPI _ _,-

TOTAL 

6.334.54 

221505 
4.119.49 
3.335.91 

1.954.75 
1.064 00 

317 16 
620.68 

71.50 

549.18 
962.74 

197.93 

23130 

53351 
3210.21 
3.210.27 

332.48 

8565 
246.83 
546.83 

44.38 

420.18 

8228 

9.736.97 

9 736 97 

2.42A-91 

311.58 

1 80000 

313.34 

27.505.32 



OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 
MUNICIPIO: BURJTIRANA • MA 
LOCAL: POVOADO CAJA BRANCA. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.00 SERVIÇOS INICIAIS 
2.0 COBERTURA 
3.0 REVESTIMENTO 
4.0 ESQUADRIAS 
5.0 PISOS 
6.0 RECUPERAÇÃO EM INST ALAÇOES ELETRICAS 
7.00 p 
8.00 PINTURA 
9.00 DIVERSOS 

TOTAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURJTIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601.303/0001-22 

Av. Sen. La Roque -Centro 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

VALOR DOS SERVIÇOS PESO % 

R$ 6.334.54 23.03°-t 
R$ 3.335.91 12.13% 
R$ 620.68 2.26% 
R$ 962.74 3.50% 
R$ 3.210.27 11 .67% 
R$ 332.48 1.21% 
R$ 546.83 1.99% 
R$ 9.736.97 35.40% 
R$ 2.424.91 8.82% 

R$ 27.505.32 100.0% 

TOTAL ACUMULADO 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

MES - 1 MES -2 

SIMPL.% ACUM. % SIMPL% ACUM.% 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
30.00% 30.00'/e 70.00% 100.00% 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
20.00% 20.00% 80.00% 100.00% 
o.oo•.t 0.00% 100.00% 100.00% 

51 .55% 48.45% 
R$ 14.179.88 R$ 13.325.44 
R$ 14.179.88 R$ 27.505.32 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNP J: 01 .601 .30310001-22 
Av. Sen. La Roque - Centro 

Buritirana - MA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 

MUNICfPIO: BURITIRANA - MA 

LOCAL: POVOADO CAJÁ BRANCA. 

VALORES DE REFER~NCIA - % 
DESCRIÇÃO 

MINI MO MÁXIMO M~DIO 

Taxa de seguros +Garantia ("l 0.80 1.00 

Risco 0.97 1.27 

Despesas Financeiras 0.59 1.39 

Administração Central 3.00 5.50 

Lucro 6.16 8 .96 

Tributos (soma das itens abaixo) 7.25 7 .25 

COFINS 3.00 3.00 

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 0.65 
ISS (""l , ••• , 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
Fonte da composiç:io, valores de referência e fórmula do BOI: Acórddo 325/2007 - TCU - Plenário 

os valo es de BD[ (cima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: ] 1 
BDI = (l + AC!l OOXl + DFilOOXl + RIIOOXI + LIIOO) _ 1 x lOO 

I 
1-(- ) 

100 

Onde: 
AC =taxa de rateio da Administração Central; 

DF= taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(' ) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

( .. ) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(•• •) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

0.80 

1.27 

1.23 

4.00 

7.40 

7 .25 
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PODER EXECUTNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 
AV. SENADORLARQQUE~ Sl N° ·CENTRO- BURITlRANAOO MARANHÃO· MA 

CNPJ: 01.601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Este memorial refere-se à Reforma da Escola Municipal Antônio Tintino, município de 
Buritirana - MA 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0 - SERVIÇOS INICIAIS 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• Será demolido todo o reboco, telhas, estruturas de madeira, forros, pisos e revestimentos em mau 
estado de conservação da edificação. 

2.0- COBERTURA 

• Será recuperada toda a cobertura da edificação existente, como: retelhamento, substituição de 
madeiras e calhas danificadas. 

3.0- REVESTIMENTO 

• Será revestida novamente toda área de reboco demolido (áreas que apresentarem rachaduras). 
• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprumados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convencionalmente limpas, as superfícies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento final . 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, 51 No · CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01.601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 

• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superfície, ou falhas. 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo~ desde a preparação das argamassas, 
alinhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final super:ficie. 

• O assentamento do revestimento cerâmico deverá ser executado com argamassa de cimento colante, 
devendo posteriormente ser rejuntado com cimento branco, onde indicado no projeto. 

• As peças cerâmicas deverão ser de primeira escolha, homogêneas e uniformes, com arestas bem 
definidas, apresentando esmalte perfeitamente liso sobre a superfície plana, dificilmente riscável por 
ponta de aço. 

4.0- ESQUADRIAS 

• Serão recuperadas todas as portas, janelas, portões, grades e gradis que estiverem danificadas. 

5.0- PISO 

• Será recuperado todo piso cimentado, bem como colocado o piso cerâmico no local defmido em 
projeto. 

6.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• Serão recuperadas todas as instalações elétricas da edificação que estiverem danificadas, usando 
mão-de-obra qualificada de primeira qualidade e de acordo com as Normas técnicas. O material a 
empregar deverá ser de alta qualidade e sem defeito de fabricação. 

7.0- PINTURA 

• As superfícies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de qurusquer 
imperfeições de revestimento antes do início dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrilica, nas cores a 
serem defmidas pela FISCALIZAÇÃO. 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE. S1 N.o • CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953·500 

• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superficies não destinadas a pinturas, 
tais como concreto aparente, ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superficies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver fresca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, até 
conseguir perfeita cobertura da superficie. 

8.0- DIVERSOS 

• A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sentido de se evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superficies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
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PlANTA BAIXA 

m 

TllULO 
REFORMA- UNIDADE ESCOLAR ANTONIO TINTINO 

FOlHA. 

PROJETO PROJETO ARQUITETÓNICO- PLANTA BAIXA, CORTES. 01 /0_2-:--
; I 

ero:Reço CAJÁ BRANCA. BURITIRANA-MA. REVISÃO 
ROO 

DATA .-
12107/201'8 v--: RESPONSÂVEL TÉOIIICXl. DESENHO 

NILO FRANCO LIMA 

ESCALA 

NILO FRANCO LIMA Indicada 



' 

' I 

FACHADA 

--
CORTE BB 

J7l 

I -

3,20 
SL 

2° PAVIMENTO 

0,00 
SL 

TÉRREO 

3,20 
SL 

2" PAVIMENTO 

3,20 

0,00 
SL 

TÉRREO 

2"PAVIME~ 

0,00 

CORTE A~ ----------------------------------------------------------------~ TlnJLO 
REFORMA - UNIDADE ESCOLAR ANTON IO TINTINO 

PROJETo PROJETO ARQUITETÓNICO- PLANTA BAIXA, CORTES. 

era:Reço CAJÁ BRANCA. BURITIRANA-MA. 
RESPONSAVEL TEcNCO DESENHO 

NILO FRANCO LIMA 

FOLHA. 

02/02 
REVISÂO" ROO ·~! ·--......_ 

( n.o :~ 
12/07/2018 iJ I ("'" 

DATA 

ESCALA. Indicada u tr-

------~N-IL_o_F~RA-N~C-O~L~IMA~----------------------------------------------------------------~ ; 
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f JS-- , 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART CREA-MA 

Lei n° 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 
ART ,\~Q {~E,~IÇO 

NO ~<;8'&194085 
Conselho Regional de Engenharia e AgronofTiia do Estado do Maranhio 

___ 1. Responsável Técnico 

NILO FRANCO UMA 

Título profissional: ENGENHEIRO CML 

INICIAL 

RNP: 111n2810-2 

___ 2. Contratante -----------------------------------------
Contratante: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

AVENIDA Avenida Senador La Roque, Centro, Bur1tlrana - Maranhão 

Complemento: Bairro Centro 

UF· MA Cidade· BURITlRANA 

Pais: Brasil 

Telefone: 

Contrato: 0412018 

Email: faleconos~burttlrana .. ma.gov.br 

Celebrado em: 02/0812018 

CPF/CNPJ: 01 .601.30310001-22 

N": 1 

CEP: 65935500 

Valor: R$ 39.269,70 Tipo de contratante: PESSOA JURJOICA DE DIREITO PUBUCO 

Ação Institucional: Outros 

CPF/CNPJ: 01.601 .30310001-22 

N": stn• 

___ 3. Dados da ObraiServlço 

Proprietário: MUNICIPIO DE BURITIRANA 

POVOADO Centro dos Machados 

Complemento: Bairro: Centro dos Machados 

Cidade: BURITIRANA 

Telefone: 

UF: MA 
Email: faleconos~buritlrana.ma.gov. br 

Coordenadas Geográficas: latitude: O longHude: O 

Data de Inicio: 2010812018 Previsão de término: 0410312019 

Finalidade: Escolar 

CEP: 65935500 

___ 4. Atividade Técnica 

1 - ATUACAO Quantidade 

199.75 

199,75 

Unidade 

12 - PROJETO> ATIVIDADES DE ART. -> #A0130 - PINTURA 

12- PROJETO > ATIVIDADES DE ART. -> #A0131 - ESCOLA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baiXa desta ART 

___ 5. Observações 

Reforma da Escola Municipal São Francisco, localizada no povoado Centro dos Machados no municlpio de Buritirana-Maranhao. Medindo 199.75 
metros quadrados. 

m• 
m• 

___ 6. 0ecla~ões ------------------------------------~==~ 
-Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

___ 7. Entidade de Classe ______________________ ___._[\ ..... ·,"'' /c..._! -';I="-'1:'::'(1:;;-I:;<H~·o':;-L""'-'il.:..:ll..::Q'---------
Eng" Covol 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE CREA-~2810-2 

___ 8. Asslna1uras ~ 
Declaro serem vordadeiras as informaçOOs ac1ma NILO FRANCO LIMA- CPF: 064.%88,7M-N 

_______ , ____ de ________ de ____ __ 

Local data MUNICIPIO DE BURJTIR.ANA- CNPJ: 01.&01 .30310001-22 

____ 9. 1nfonnações -----------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçllo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea 

_____ 10. Valor -------------------------------------------------------------------------------------
Valor da ART: R$ 218,54 Pago em: 13/0812018 Nosso Número: 8301603972 

A autenticidade desta ART pode ser veJV'ocada em: hHpa://CRr.HT~a.slac.com.br/pubiool, oom a chave: :Z.11Ml 

Impresso em: 14108/2018 às 16:33:06 por. , lp: 186.193.1~.196 



PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHAO 
CNPJ-01601303.0001-22 

OBRA: REFORJIA DA ESCOLA MUNICIPAL S~O FRANCISCO 

IIUHicif'IO: BURinRAHA ·MA 

Av Sen La Roq.Je -Cento 
lllninlna - W. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOCAL: POVOADO CENTRO DOS MACHADOS. 

REFEIDCIA ORÇAMENTÁRIA: SIIIAPI-IIA1012018 BOI ADOTADO: 

ITEII REF • SIIIAI'I DESCIIIçAo DOI SERVIÇOS UNO QUANT. 

1.0 SER\I!ÇOS INIC1AIS 

li 74209 Placa IIÓCa!JY3 <B ctlra m2 600 
12 84123 Ra!ptQem e llxamenlo de bl1a em pareô:!s e esquaQ1as m2 91722 
2.0 C08ERTURA 

21 7208697647 ReviSAo em cdlel11111 telha oeràmK:a ~ oolall8l m2 34629 
22 94446 T elhe C8ilmca t~ piM m2 36.00 

23 94219 Curneetra oeràmK:a tipo p!M, iodusiYe o m 1930 
3.0 REVESlliiEHTO 

li 87878 Reparo de racllaci.ras em perecles m2 2200 

l2 87529 Reboco can ~de amerto e aiE!Ia traço I 3. esp. 2.5cm m2 2200 
4.0 ESQUADRIAS 

4 1 72142 ~ros e~ em pata de madeira 0,80x2, lO (ferr~ e 
urd 400 

73T.l6'001 acESSónos) 

42 91307 ~Liçao de tectedJras. pe<tao pqlUa{ urd 400 
5.0 PISOS 

5.1 94990 ~de allçaáa de pro4eção m3 320 

52 sn46 Revestmerlo oeramoco pera poso com placas t~ esmaltada extra de m2 23970 
clmeosOes ~ CM ~em amberte de trea menor q~e 5m2 

6.0 RECUPERAÇ~ EM INSTALAÇOES EÚTRJCAS 

61 97660 Rellrada e Slbsl<uoçao de inl~ori tomada eletrus urd 500 

62 93045 l..ãnl)llda fluaescente espraf tr.n:a, 4&H, ~ E'Zl und 500 
7 RECUPERAÇ~ EM INSTALAÇÕES IIDRAUUCAS 

71 l!m07 Ralo SlfonaOO, F'IA::, ON 100 X I 00 X 50 MM und 200 

72 95470 
VI!ISO san4ãno s(ona(b coovencmal com louça branca, 1rcklso COOfllllo 

und 200 
de ligaçao paa baCia saméria ajustavel- Fomecinenlo e ilstataçao 

73 80006 
Tomera de mesa. 112" OU :Y4', pera lavalálopactao pqlU!ar, 

urd 300 
forneamerto e mtataçao 

8 PINTURA 

81 88489 
Pullllra em tiOia talec acnllca em peredes (rtemas e externas) e patas m2 91722 
dlasdemaos 

9 DIVERSOS 

91 9537 l.Jrr4leza gEral m2 19975 

92 
axaçao 

VoollaOOr de tela Fomeamenlo e nstalaçAo urd 200 
mercado 

VALOR TOTAL 

UIITÁIIIO UIIT NaO COII TOTAL 
BDI 

RS 6.755.26 

RS 295.34 RS 315918 R$ 221505 

RS 396 RS 495 RS 4~21 

R$ 3.981.56 
R$ 610 RS 763 RS 264049 
RS 28.00 RS 2800 RS 100800 
R$ 1762 RS 1762 RS 34007 

RS 620.68 
RS 2.60 RS 325 RS 7150 

RS 1997 RS 2496 R$ 54918 

RS 627.15 

RS 79.17 R$ 9896 R$ 39585 

R$ 46.26 R$ 5783 R$ 23130 

R$ 14.1162.14 

RS 45661 R$ 573 26 R$ I 834 44 

RS <1081 R$ 5101 RS 12227 70 

R$ 2n.06 
R$ 11 42 RS 1428 R$ 7138 

RS 3291 RS 4114 R$ 20569 
R$ 587.ie 

RS 1775 R$ 2219 R$ 4438 

R$ 16807 RS 21009 RS 42018 

RS 3291 RS 4114 RS 12341 

R$ 10.731.C2 

RS 9.36 RS 1170 RS 10.731 42 

R$ U18.48 

RS 1.68 RS 210 RS 419.48 

R$ 48)00 R$ 60000 RS 120000 

R$ 39.269.70 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.601.30:W001·22 

Av. Sen. la Roque ·Centro 

Blrlnlna • MA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO 
MUNICIPIO: BURITIRANA • MA 
LOCAL: POVOADO CENTRO DOS MACHADOS. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
2.0 COBERTURA 
3.0 REVESTIMENTO 
4.0 ESQUADRIAS 
5.0 PISOS 
6.0 RECUPERAÇÃO EM INSTALAÇOES ELtrRICAS 
7.00 RECUPERAÇÃO EM INSTAlAÇ0ES HIDRAUUCAS 
8.00 PINTURA 
9.00 DIVERSOS 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

VALOR DOS SERVIÇOS PESO 'I. 

RS 6.755.26 17.20% 
R$ 3.988.56 10.16% 
R$ 620.68 1.58% 
RS 627.15 1.60% 
RS 14.062.14 35.81% 
RS 277.06 0.71% 
RS 587.96 1.50% 
R$ 10.731.42 27.33% 
R$ 1.619.48 4.12% 

R$ 39.269.70 100.0% 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

MES - 1 MES-2 

SIMPL.% ACUM.% SIMPL.'Ie ACUM.% 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00°.4 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 
50.00% 50.00% 50.00% 100.00% 

100.00% 100.00% 0.00% 100.00% 
20.00% 20.00% 80.00% 100.00% 
0.00% 0.00% 100.00% 100.00% 

53.37% 46.63% 
R$ 20.958.00 R$ 18.311.69 
R$ 20.958.00 R$ 39.269.70 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01 .601 .30l0001-22 
Av. Sen. La Roque- Centro 

Buritirana - MA 
OBRA: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO 

MUNid PIO: BURrTIRANA- MA 

LOCAL: POVOADO CENTRO DOS MACHADOS. 

VALORES DE REFER~NCIA-% 
DESCRIÇÃO 

M(NIMO MÁXIMO M~DIO 

Taxa de seguros+ Garantia (•J 0 .80 1.00 

Risco 0.97 1.27 

Despesas Financeiras 0.59 1.39 

Administração Central 3.00 5 .50 

lucro 6.16 8 .96 

Tributos (soma dos itens abaixo) 7.25 7.25 

COFINS 3.00 3.00 

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 0.65 
ISS (••J <•••J 1.60 1.60 

TOTAL 20.34 25.00 
Fonte da composiç:io, valores de refe.-encia e fóunula do BOI: Acórd:io 325/2007 • TCU - Plenário 

Os valo es de BD[(cima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: J ] 
BDI = (1 + AC /1 00 Xl + DF 1100 Xl + R 11 00 Xl + L I I 00) _ 1 x 1 00 

f 
1-(- ) 

100 

Onde: 
AC =taxa de rateio da Administração Central; 
DF =taxa das despesas financeiras; 
R= taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 
L= taxa de lucro. 
Observações: 

(•)- Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(••) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 32% do valor dos serviços. 

(•••)- Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 
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Taxas Adotadas 
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0.95 

1.10 

1.10 

4.47 

7.66 

7.25 

3.00 
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0.65 

1.60 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUEt S/ Mo • CENTRO- BURITLRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Este memorial refere-se à Reforma da Escola Municipal São Francisco, povoado Centro dos 
Machados, município de Buritirana - MA 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não só quanto à interpretação destas especificações, mas de qualquer 
outro documento, imediatamente deverá ser consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqui é preceituado, a execução de todo e qualquer serviço deverá 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso. 

1.0- SERVIÇOS INICIAIS 

• As placas deverão ser instaladas em posição de destaque no canteiro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

• Será demolido todo o reboco, telhas, estruturas de madeira, forros, pisos e revestimentos em mau 
estado de conservação da edificação. 

2.0- COBERTURA 

• Será recuperada toda a cobertura da edificação existente, como: retelhamento, substituição de 
madeiras e calhas danificadas. 

3.0 - REVESTIMENTO 

• Será revestida novamente toda área de reboco demolido (áreas que apresentarem rachaduras). 
• Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados e aprwnados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as canalizações 

que por ele estejam previstas passar. 
• Depois de convencionalmente limpas, as superficies a revestir serão umedecidas e uniformemente 

chapiscadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de modo a garantir uma maior 
aderência do revestimento finaL 



____J 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No · CENTRO - BURlTIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001·22- CEP: 65.953·500 

~la _\ 
Nº r::b I 

CP i _ __,/ 

• O reboco deverá ser regularizado e desempenado à régua, desempenadeira de aço, e alisado a 
esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto uniforme, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação, desigualdade de alinhamento da superficie, ou falhas. 

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação das argamassas, 
alinhamento dos planos, aresta, acabamento e a regularidade final superfície. 

• O assentamento do revestimento cerâmico deverá ser executado com argamassa de cimento colante, 
devendo posteriormente ser rejuntado com cimento branco, onde indicado no projeto. 

• As peças cerâmicas deverão ser de primeira escolha, homogêneas e uniformes, com arestas bem 
definidas, apresentando esmalte perfeitamente liso sobre a superficie plana, dificilmente riscável por 
ponta de aço. 

4.0 - ESQUADRIAS 

• Serão recuperadas todas as portas, janelas, portões, grades e gradis que estiverem danificadas. 

5.0 - PISO 

• Será recuperado todo piso cimentado, bem corno colocado o piso cerâmico no local definido em 
projeto. 

6.0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• Serão recuperadas todas as instalações elétricas da edificação que estiverem danificadas, usando 
mão-de-obra qualificada de primeira qualidade e de acordo com as Normas técnicas. O material a 
empregar deverá ser de alta qualidade e sem defeito de fabricação. 

7.0 - PINTURA 

• As superficies a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas e corrigidas de qurusquer 
imperfeições de revestimento antes do início dos serviços. 

• A eliminação da poeira deverá ser completa. As superfícies só deverão ser pintadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto internas quanto externas, deverão ser pintadas com tinta acrílica, nas cores a 
serem defmidas pela FISCALIZAÇÃO. 
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• A segunda demão da pintura só poderá ser aplicada, decorrido 24 (vinte e quatro) horas da aplicação 
da primeira. 

• As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de 
sua aplicação. 

• Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tinta nas superficies não destinadas a pinturas, 
tai s como concreto aparente, ferragens e aparelhos de iluminação. Quando aconselháveis tais 
superficies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

• Os respingos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta estiver fresca. 

• Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de 
chuva. 

• Todas as portas (madeira ou metálicas), portões, grades e gradis metálicos serão pintados com duas 
demãos, no mínimo, com tinta esmalte sintético tipo e cor a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, até 
conseguir perfeita cobertura da superficie. 

8.0- DIVERSOS 

• A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas as precauções no sentido de se evitar 
danos aos materiais de acabamento. 

• O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

• A limpeza de todas as superfícies revestidas ou pavimentadas com material cerâmico e granito 
deverá ser feita com água e sabão ou com o emprego de outros materiais recomendados pela 
FISCALIZAÇÃO. 
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